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PL 1.769/2020 
 
Autor: Zé Vitor  
 

Data da 
Apresentação: 

09/04/2020 

 

Ementa: Reduz a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes na importação e sobre a receita bruta de 

venda no mercado interno das rações para peixes, crustáceos, 
moluscos e demais invertebrados aquáticos. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5925/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/10/2020 
 

 
 


